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EDITAL DE LEILÃO (CONDIÇÕES DE VENDA) – LEILÃO EXTRAJUDICIAL - LEILÃO S-9302- COMITENTES: ITAU UNIBANCO S/A E OUTROS
COMITENTES

* Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF

1. LEILOEIRO OFICIAL: Alexandre Travassos- JUCESP Nº: 951

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO LEILÃO: Os interessados em par�cipar do leilão deverão estar com 18 anos completos (menores
somente emancipados ou assis�dos, por seu representante legal), estar de acordo com este Edital e também com as condições de
par�cipação no leilão via internet do site www.sold.com.br, além de estarem com seu CNPJ em situação regular junto a Receita Federal. As
habilitações para par�cipação do leilão online devem ser solicitadas através do site www.sold.com.br com a antecedência indicada no link no
próprio leilão. O SITE WWW.SOLD.COM.BR NÃO CANCELA NEM TAMPOUCO ANULA LANCES EFETUADOS ATRAVÉS DA INTERNET EM
NENHUMA HIPÓTESE. LANCES EFETUADOS SÃO IRREVOGÁVEIS E IRRETRATÁVEIS E SIGNIFICAM COMPROMISSO ASSUMIDO. O Usuário é
responsável por todas as ofertas e lances registrados em seu nome.

Após o cadastro da senha, para poder se habilitar para par�cipar dos leilões e ofertar lances, o usuário deverá encaminhar seus documentos
através do menu Minha Conta > Meus Documentos, no qual constam os documentos necessários. OBS. O pedido de habilitação deve ocorre
com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência do início do encerramento do leilão, e somente é possível após o envio e validação de
TODOS documentos e do Termo assinado, que ocorre por ordem cronológica de envios.

 

SOMENTE EMPRESAS COM CNPJ ATIVO PODERÃO PARTICIPAR DO LEILÃO. NÃO SERÁ PERMITIDO PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA
ESTE LEILÃO, NEM DE EMPRESAS COM CNPJ EM SITUAÇÃO IRREGULAR E;OU INATIVA NA RECEITA FEDERAL

 

Após a comunicação de aprovação de lances (se houver), o arrematante declara ter ciência de que a venda só será concre�zada após o
recebimento dos documentos listados abaixo no prazo de até 10 (Dez) dias úteis a contar da comunicação de aprovação de lances (se
houver) sob pena de não ter a venda concre�zada e de ser configurada desistência, com as penalidades previstas da cláusula 12 deste
Edital. Neste caso de desistência, os valores eventualmente pagos serão devolvidos na conta indicada no comprovante de �tularidade
bancária fornecido pelo arrematante, descontadas os valores previstos na cláusula 12 deste Edital.

2 Vias preenchidas do Contrato (anexo 1 deste edital) devidamente preenchido, com 2 (duas) vias e com firma
reconhecida.

 

Cópia auten�cada do contrato social da empresa e procuração auten�cada do responsável da empresa que tem os
devidos poderes para assinar o documento citado acima

 

O arrematante deverá enviar uma cópia auten�cada do CADRI da empresa contratada para a re�rada do lote. O
arrematante deverá contratar empresa especializada para transporte do óleo lubrificante e do combus�vel que tenha
todos os registros exigidos pelos órgãos públicos. A empresa  contratada deverá ter a documentação exigida pelo órgãos
públicas: CADRI – Cer�ficado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental  também com no mínimo 10 (dez
úteis dias de antecedência da data agendada para re�rada do lote;
O arrematante deverá fornecer uma declaração de se responsabiliza por descarte do equipamento ou de fluídos
contaminantes, atrelado a marca, modelo e número de série do equipamento (Anexo III do contrato anexado neste
Edital).
TODOS os documentos supra citadados deverão ser enviados digitalizados para o e-mail Alessandro.Ferraz@itau-
unibanco.com.br e também de forma �sica no endereço: Superintendência de Infraestrutura de Agências – Centro
Empresarial Itaú Unibanco – Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 – 5º andar – Torre Conceição – CEP 04344-902
– Jabaquara – São Paulo – SP.

 

3. BENS: Os bens serão vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRAM e SEM DIREITO A TROCA, em condição de uso
mas podendo apresentar avarias, amassados, riscos, sujeira, ausência de embalagem, dos manuais e de alguns acessórios, componentes
e/ou peças.

 

A comitente vendedora reserva-se o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance oferecer, bem como re�rar, alterar preços, desdobra
ou reunir os bens em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro até o momento do encerramento do
Leilão. O Leiloeiro e o portal (website) pelo qual se está realizando o Leilão são meros mandatários da(s) Comitente(s), não se
responsabilizando pela origem, procedência, validade, evicção, vícios ocultos ou existência de impedimentos ou ônus sobre os bens ora em
Leilão, nem tampouco pelo pagamento de impostos/tributos referentes à mercadoria (tais como ICMS, etc).

 

Os bens constantes em cada lote serão apregoados em quan�dades e medidas aproximadas, sendo possível margem de erro de até 10% (dez
por cento) para mais ou para menos na medida/pesagem/quan�dade dos referidos bens, sem que seja devido qualquer pagamento
adicional e/ou reembolso do valor pago.

 

Os bens em leilão não foram testados. A responsabilidade pelo teste é do ARREMATANTE durante a visitação e todos os bens vendidos
serão considerados aceitos no estado em que se encontram. Em caso de dúvida ou na impossibilidade de testar/obter informações ou
visitar os bens, sugerimos que não efetue lances, pois os mesmos não poderão ser cancelados e também não serão aceitas reclamações
ou devoluções após a arrematação.

O arrematante se responsabilizará pelo cumprimento das normas de segurança, inclusive quanto ao cumprimento da Norma
Regulamentadora nº 12 do MTE.

4. VISITAÇÃO: As fotos e descrições dos bens a serem apregoados estão disponíveis no site www.sold.com.br. Os mesmos poderão se
examinados pelos interessados nos locais indicados ao lado de cada lote no site www.sold.com.br ** DIFERENTES LOCAIS DE VISITAÇÃO **
SOMENTE nos dias 16 e 17/Nov/20 das 10h00 às 14h00, mediante agendamento através da SOLD (mínimo 1 dia ú�l) - É proibida a
entrada com bolsas, mochilas, sacolas no prédio (não será disponibilizados armários para guardar objetos). Proibida a entrada de
menores de 18 anos. Não será permi�da a entrada de pessoas que estejam com acessórios de metal (brincos, pulseiras, anéis, etc)
sapatos de saltos altos, chinelos, sandálias, trajando bermudas ou camisetas regatas. Uso obrigatório de calçados de segurança e
capacetes (NÃO FORNECIDO PELA COMITENTE VENDEDORA). Não será permi�da a entrada no local sem o uso de máscaras respiratórias
As máscaras não serão fornecidos pela Comitente Vendedora, ficando sob responsabilidade dos interessados leva –las até o local. Ficará a
critério da Comitente Vendedora realizar a avaliação da temperatura corporal ou não no momento da chegada, condicionando a entrada
no local. Aconselhável portar álcool em gel para possível assepsia (poderá não ter a possibilidade de local para lavagem de mãos).

As fotos, descrições de acabamentos (Tecido, material, cores, etc) e medidas divulgadas no site www.sold.com.br são meramente
ilustra�vas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens. Não serão aceitas reclamações referentes a fotos, informações e
descrições dos produtos – recomenda-se a realização de visitação para avaliação dos bens e consequente decisão de oferta. Reservamo-nos
o direito de eventuais erros de digitação e/ou aproximações (medidas, cores, materiais, descrições em geral, acabamentos, etc). Eventuais
danos causados aos bens durante a re�rada/visitação - seja em bens de outros Usuários, da Comitente, do Leiloeiro ou da SOLD - deverão
ser ressarcidos por quem os causou em até 3 (três) dias úteis através de depósito em conta corrente, podendo a SOLD reter o bem
arrematado visando garan�r o ressarcimento do dano gerado. Por favor, evitar levar crianças na re�rada/visitação e é proibida a entrada de
animais, mochilas, sacolas, bolsas e afins. Não serão aceitas reclamações ou desistências após a arrematação. O interessado declara te
pleno conhecimento das presentes condições de venda e pagamento do Leilão, sendo de sua inteira responsabilidade a vistoria prévia dos
lotes, isentando o Leiloeiro, o portal SOLD e a(s) comitente(s) vendedora(s) por eventuais vícios existentes no(s) bem(ns) adquirido(s). A
comitente vendedora, o Leiloeiro e/ou a SOLD não se responsabilizam por eventuais senhas, segredos, códigos ou cadastros necessários
para a u�lização de bens adquiridos no leilão, incluindo a necessidade de eventuais desbloqueios. A verificação da necessidade ou
existência destas é exclusiva dos interessados, durante o período para visitação. É possível que na Nota de Venda emi�da pelo Leiloeiro
e/ou na Nota Fiscal e/ou Recibo de Venda eventualmente emi�dos pela Comitente Vendedora não constem informações individualizadas
de bens, como IMEIs, modelos, números de série, ou quaisquer outros códigos de iden�ficações do produto.

Não serão aceitas reclamações ou desistências após a arrematação. O interessado declara ter pleno conhecimento das presentes
CONDIÇÕES DE VENDA (EDITAL) DO LEILÃO, isentando o Leiloeiro, a SOLD e a comitente vendedora por eventuais vícios existentes no bem
adquirido. Os par�cipantes estão sujeitos a todas as cláusulas do contrato de Adesão de Usuários do portal SOLD, e às presentes
Condições de Venda (Edital), sendo de sua inteira responsabilidade a vistoria prévia dos lotes, isentando a SOLD, o Leiloeiro e a comitente
Comitente/Vendedora por vícios ocultos ou não no bem adquirido, renunciando desde já a qualquer direito ou ação, não podendo em
hipótese alguma alegar desconhecimento das condições de uso, falta de componentes, peças ou qualquer outra circunstância para
pleitear devoluções, descontos ou desis�r do lote arrematado.

5. LEILÃO: O Leilão será realizado no dia 18 de Novembro de 2020 a par�r das 14h00. Através da Internet (através do site www.sold.com.br)
cada lote será finalizado separada e sequencialmente com um intervalo de alguns segundos entre eles. Caso algum lance seja ofertado nos
60 (sessenta) úl�mos segundos do fechamento do lote, o cronômetro retroagirá, de maneira que voltem a faltar 60 (sessenta) segundos
para o encerramento do referido lote e assim sucessivamente a cada lance efetuado nos úl�mos 60 (sessenta) segundos de cada lote, para
que todos os Usuários interessados tenham a oportunidade de efetuar novos lances. Lances prévios (e durante o leilão) podem ser enviados
pela internet (através do site www.sold.com.br) desde que os usuários estejam previamente habilitados.

6. LANCES: O valor atribuído para o lance inicial dos lotes (valor inicial do leilão) não necessariamente é o preço mínimo de venda dos
mesmos. A Comitente vendedora irá analisar as ofertas realizadas em até 5 (Cinco) dias úteis após o término do Leilão. Caso os lances não
sejam aprovados, os mesmos serão desconsiderados, não sendo devido qualquer valor ao usuário (propoente). O usuário declara te
ciência de que os lances ofertados não caracterizam direito adquirido e que, portanto, desde já renuncia de qualquer valor requerido a
�tulo de indenização e/ou reembolso, qualquer direito ou qualquer ação, não podendo em hipótese alguma alegar desconhecimento
desta possibilidade.

O Usuário poderá programar lances automá�cos, de tal sorte que, se outro Usuário cobrir sua oferta, o sistema automa�camente gerará um
novo lance para aquele Usuário, acrescido do incremento mínimo, até o limite máximo estabelecido pelo Usuário. Os lances automá�cos
ficarão registrados no sistema com a data em que forem programados. Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é
responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma
hipótese.

Em caso de empate entre Usuários que efe�varam lances no mesmo lote e de mesmo valor, prevalecerá vencedor aquele que lançou
primeiro (data e hora do registro do lance no portal da SOLD), devendo ser considerado inclusive que o lance automá�co fica registrado na
data em que foi programado. Para desempate, o lance automá�co prevalecerá sobre o lance manual.

A comitente vendedora poderá, através do Leiloeiro Oficial e/ou da SOLD suspender o leilão a qualquer momento, mediante o comunicado
via e-mail aos Usuários habilitados. Nestes casos, A SOLD, o Leiloeiro e as Comitentes Vendedoras ficam isentos de qualque
responsabilidade, ficando o arrematante ciente da suspensão do leilão renunciando desde já a qualquer direito ou ação, não podendo em
hipótese alguma solicitar a reposição exata do bem e alegar desconhecimento desta possiblidade.

No caso de desistência do lance ou proposta efetuada, arcará o Arrematante com a penalidade prevista na cláusula 12. Caso a comitente
vendedora não aprove o valor ofertado, o lance será desconsiderado, não sendo devido qualquer valor pelo proponente. O valor atribuído
para o lance inicial dos lotes (valor inicial do leilão) não necessariamente é o preço mínimo de venda dos mesmos. A Comitente vendedora
irá analisar as ofertas realizadas em até 5 (Cinco) dias úteis após o termino do Leilão.

Após o encerramento do leilão, caso o lote não tenha licitantes, o usuário poderá enviar por e-mail, lances com valores menores do que o
valor mínimo (ou a critério do Leiloeiro) que também serão considerados “Lances Condicionais” e serão subme�dos à comitente vendedora
para avaliação.

 

7. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Os arrematantes deverão pagar ao Leiloeiro comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação.

 

8. DESPESAS ADMINISTRATIVAS: Adicionalmente, os arrematantes deverão pagar as despesas administra�vas, conforme:

 

R$35,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$0,00 até R$99,99; R$47,00 por lote arrematado, para
lotes de valor igual ou superior a R$100,00 até R$199,99; R$63,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a
R$200,00 até R$299,99; R$81,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$300,00 até R$399,99; R$105,00
por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$400,00 até R$499,99; R$135,00 por lote arrematado, para lotes
de valor igual ou superior a R$500,00 até R$649,99; R$180,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a
R$650,00 até R$799,99; R$237,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$800,00 até R$999,99; R$382,00
por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$1.000,00 até R$1.099,99; R$420,00 por lote arrematado, para
lotes de valor igual ou superior a R$1.100,00 até R$1.999,99; R$580,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou
superior a R$2.000,00 até R$3.999,99; R$710,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$4.000,00 até
R$4.999,99; R$825,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$5.000,00 até R$6.999,99; R$1.020,00 po
lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$7.000,00 até R$9.999,99; R$1.185,00 por lote arrematado, para lotes
de valor igual ou superior a R$10.000,00 até R$14.999,99; R$1.575,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superio
a R$15.000,00 até R$19.999,99; R$2.025,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$20.000,00 até
R$24.999,99; R$2.580,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$25.000,00 até R$29.999,99; R$2.925,00
por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$30.000,00 até R$34.999,99; R$3.560,00 por lote arrematado, para
lotes de valor igual ou superior a R$35.000,00 até R$44.999,99; R$4.450,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou
superior a R$45.000,00 até R$54.999,99; R$5.300,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$55.000,00
até R$64.999,99; R$6.180,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$65.000,00 até R$74.999,99
R$7.100,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$75.000,00 até R$84.999,99; R$8.200,00 por lote
arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$85.000,00 até R$99.999,99; R$9.900,00 por lote arrematado, para lotes de
valor igual ou superior a R$100.000,00 até R$124.999,99; R$12.200,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou
superior a R$125.000,00 até R$149.999,99; R$15.500,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a
R$150.000,00 até R$199.999,99; R$19.500,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$200.000,00 até
R$224.999,99; R$21.600,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$225.000,00 até R$249.999,99
R$25.160,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$250.000,00 até R$299.999,99; R$29.190,00 por lote
arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$300.000,00 até R$349.999,99; R$34.050,00 por lote arrematado, para
lotes de valor igual ou superior a R$350.000,00 até R$399.999,99; R$38.500,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou
superior a R$400.000,00 até R$449.999,99; R$43.100,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a
R$450.000,00 até R$499.999,99; R$47.800,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$500.000,00 até
R$549.999,99; R$53.000,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$550.000,00 até R$599.999,99
R$56.300,00 por lote arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$600.000,00 até R$649.999,99; R$63.700,00 por lote
arrematado, para lotes de valor igual ou superior a R$650.000,00

 

A comissão devida ao Leiloeiro e as despesas administra�vas não estão inclusas no valor do lance.

 

9. PAGAMENTO e RECIBO DE ARREMATAÇÃO - Em caso de aprovação dos lances, o preço do bem arrematado, a comissão do Leiloeiro e as
despesas administra�vas, deverão (somados) ser pagos através de boleto bancário ou depósito em dinheiro, DOC ou TED – Transferência
Eletrônica Disponível, no prazo de até 01 (um) dia ú�l a contar da comunicação de aprovação de lances (se houver) na conta do Leiloeiro
Oficial (a ser indicada pela SOLD) no BANCO ITAU (341).  Na CARTA DE ARREMATAÇÃO constará se o pagamento será através de boleto ou
depósito bancário.

IMPORTANTE: A Comitente, a SOLD e/ou o Leiloeiro não enviam boletos para pagamento por e-mail. O acesso é exclusivo através do
sistema, pelo login e senha do usuário, que será redirecionado ao site oficial da intermediadora de pagamento S4PAY.

Após a comunicação de aprovação de lances (se houver), o sistema atualizará automa�camente a conta do usuário, que deverá acessar a
área MINHA CONTA –> MEUS LOTES ARREMATADOS, para verificação de CARTA DE ARREMATACAO contendo as instruções de pagamento
Decorridos 2 (dois) dias úteis após a aprovação (caso haja) sem que o arrematante tenha realizado o pagamento, os bens poderão ser
vendidos a outros interessados. O Arrematante deverá acompanhar o encerramento do leilão junto ao portal da SOLD e, caso não conste
nenhuma informação sobre o lote arrematado na área MINHA CONTA, este deverá entrar em contato imediatamente com a SOLD através do
contato@sold.com.br para solicitação de instruções de pagamento.

Após o pagamento, o Arrematante deverá acessar novamente a área MINHA CONTA –> MEUS LOTES ARREMATADOS e ENVIAR O
COMPROVANTE (preço do bem arrematado, da comissão do Leiloeiro e das despesas administra�vas) através da ferramenta
disponibilizada (ENVIAR COMPROVANTE), para a emissão do Recibo de Arrematação. Este Recibo de Arrematação somente será emi�do
após a compensação do pagamento em nome do(s) arrematante(s) e deverá ser re�rado pelo(s) próprio(s) arrematante(s) (ou
procurador(es) munido(s) de autorização com firma reconhecida em cartório) no(s) mesmo(s) dia(s)/horário(s) e nos respec�vos locais de
re�rada de cada lote (mediante a efe�vação do pagamento devido). Para a re�rada do Recibo de Arrematação é necessária apresentação
dos documentos de iden�ficação do arrematante (Cédula de Iden�dade e CPF/MF, no caso de Pessoa Física, e Contrato Social ou Estatuto
Social acompanhado de Ata de Eleição da Diretoria, no caso de Pessoa Jurídica). No caso de procuradores, será necessária autorização po
escrito do arrematante, com firma reconhecida em cartório – não serão abertas exceções. 

O Recibo de Arrematação poderá ser enviado ao arrematante via Sedex, mediante o pagamento do valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco
reais), o qual deverá ser efetuado através de depósito junto à conta do Leiloeiro, devendo o arrematante, neste caso, enviar solicitação
formal via e-mail contato@sold.com.br  ou telefone (0 xx 11 3296-7555). O comprovante de depósito deve ser enviado via fax (0xx11 3296
7550) juntamente com a cópia dos documentos de iden�ficação do arrematante (Cédula de Iden�dade e CPF/MF, no caso de Pessoa Física, e
Contrato Social ou Estatuto Social acompanhado de Ata de Eleição da Diretoria, no caso de Pessoa Jurídica).

O ICMS, quando devido, deverá ser pago diretamente pelo(s) arrematante(s). A comitente vendedora, o Leiloeiro e a SOLD não se
responsabilizam pela Nota Fiscal de Entrada/Saída e/ou guia de recolhimento junto ao fisco estadual nem tampouco sob multa e apreensão
do(s) bem(ns) pela fiscalização. Os impostos que venham a incidir sobre o leilão são de inteira responsabilidade do arrematante.

 

Os documentos referentes à arrematação e transferência dos a�vos arrematados (quando aplicável) serão expedidos em conformidade com
o cadastro do arrematante. A Comitente, a Sold e/ou o Leiloeiro não se responsabilizam por eventuais exigências realizadas pelos órgãos
competentes em caso de divergência de informações, cadastro de Pessoa Jurídica ou Empresário Individual, sendo exclusiva
responsabilidade do interessado a transmissão correta das informações para elaboração dos competentes documentos.

 

10. RETIRADA: ** DIFERENTES LOCAIS PARA RETIRADA ** A re�rada dos bens arrematados (e do Recibo de Arrematação) deve ocorrer em
até 45 dias úteis após a confirmação do recebimento de toda a documentação solicitada em Edital. As re�radas devem ser agendadas
SOMENTE para os finais de semana, a par�r das 20h de sexta-feira, sendo o horário limite para finalizar a re�rada até às 18h00 do
domingo - mediante disponibilidade de agendamento prévio através da SOLD - É proibida a entrada com bolsas, mochilas, sacolas no
prédio (não será disponibilizados armários para guardar objetos). Proibida a entrada de menores de 18 anos. Não será permi�da a
entrada de pessoas que estejam com acessórios de metal (brincos, pulseiras, anéis, etc), sapatos de saltos altos, chinelos, sandálias
trajando bermudas ou camisetas regatas. Uso obrigatório de calçados de segurança e capacetes (NÃO FORNECIDO PELA COMITENTE
VENDEDORA). Não será permi�da a entrada no local sem o uso de máscaras respiratórias. As máscaras não serão fornecidos pela
Comitente Vendedora, ficando sob responsabilidade dos interessados leva –las até o local. Ficará a critério da Comitente Vendedora
realizar a avaliação da temperatura corporal ou não no momento da chegada, condicionando a entrada no local. Aconselhável porta
álcool em gel para possível assepsia (poderá não ter a possibilidade de local para lavagem de mãos). A re�rada acontece SOMENTE po
agendamento, mediante a compensação do pagamento do valor do lance/proposta, da comissão do Leiloeiro e despesas administra�vas. O
arrematante/procurador deve estar necessariamente de posse do Recibo de Arrematação Original (que será re�rado no(s) mesmo(s) dia(s
no próprio local de re�rada). Correrão por conta do arrematante a mão de obra, as despesas e/ou custos rela�vos à desmontagem, remoção
transporte e impostos incidentes sobre os bens arrematados. – por favor, avaliar estas questões durante o período de visitação. Eventuais
danos causados aos bens durante a re�rada/visitação - seja em bens de outros Usuários, da Comitente, do Leiloeiro ou da SOLD - deverão
ser ressarcidos por quem os causou em até 3 (três) dias úteis através de depósito em conta corrente, podendo a SOLD reter o bem
arrematado visando garan�r o ressarcimento do dano gerado. Por favor, evitar levar crianças na re�rada/visitação e não será permi�da a
entrada com animais, bolsas, mochilas e afins. Após a re�rada o arrematante responsabiliza-se exclusiva e totalmente pelo descarte
adequado dos bens e de seus componentes, nos termos da Lei 12.305/10 ou qualquer outra que venha a subs�tuí-la ou complementá-la.

A designação de terceiros (procurador ou Empresa terceirizada) para a re�rada do(s) lote(s) é de inteira responsabilidade do Arrematante
que o faz por sua conta e risco, isentando o portal de SOLD e o leiloeiro de qualquer problema advindo de sua escolha.

O Leiloeiro Oficial e a SOLD não têm qualquer responsabilidade pela entrega do(s) bem(s) arrematado(s) e respec�va documentação ao(s
arrematante(s).  

Caso o(s) bem(ns) arrematado(s) não for(em) re�rado(s) na data supra es�pulada, será cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de R$
100,00/dia (Cem Reais por dia) por lote arrematado. Decorrido o período de 1 (Hum) dia ú�l a contar da data limite de re�rada sem que o(s
bem(ns) tenha(m) sido re�rado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, perdendo o arrematante, neste caso, a
integralidade do valor pago.

Na re�rada dos bens, o arrematante/procurador deverá conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quan�dade, estado ou condições em que
o(s) mesmo(s) es�ver(em)). Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem(ns). Caso
algum lote não seja encontrado no momento da re�rada, o montante total pago pelo mesmo (ou algum valor proporcional em comum
acordo com o Arrematante) será devolvido em até 3 dias (três) dias úteis através de depósito em cheque a ser depositado na mesma conta
que o arrematante realizou o pagamento do lote, salvo se outra conta for informada pelo arrematante em até 24 horas a contar da data da
re�rada.

Na re�rada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante/procurador deverá respeitar e cumprir todas as normas internas de segurança
estabelecidas pela comitente vendedora e/ou do local de re�rada- no que se refere à u�lização de veículo apropriado, pessoal devidamente
iden�ficado e portando todos os equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo à comitente
vendedora/proprietária do espaço de re�rada qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das
operações de carregamento e re�rada. A falta de u�lização dos equipamentos obrigatórios de segurança, seja por exigência do local, seja
determinado em lei, poderá impedir a re�rada do(s) lote(s) e, caso não re�rado(s) no prazo do edital, não haverá res�tuição de valores
por lote(s) não re�rado(s). Considerando a obrigatoriedade de assinatura do termo de re�rada, documento único e que não pode conte
rasuras, o arrematante deverá re�rar todos os lotes arrematados no dia e horário previamente agendados para a re�rada, não sendo
permi�da em hipótese alguma qualquer re�rada parcial dos itens arrematados. O arrematante deverá comparecer no dia e horário
agendados para a re�rada com transporte adequado para que consiga re�rar todos os bens arrematados de uma única vez. A avaliação
dos lotes para questão de transportes deve ser realizada durante o período de visitação. Nem a SOLD, o Leiloeiro e a Comitente Vendedora
se responsabilizam por avarias originadas de remoção e/ou transporte dos lotes arrematados.

 

IMPORTANTE: PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DA RETIRADA DOS LOTES:

 

1 – Condição para re�rada

O adquirente deverá enviar profissional especializado com agendamento prévio junto a Gerência de Manutenção para avaliar a
localização do que precisa ser feito para a re�rada e passar as informações para a Gerência de Manutenção

O adquirente deverá informar a Gerência de Manutenção os dados dos membros da equipe que fará a re�rada com o
prazo mínimo de 72 horas. Os dados solicitados exigidos serão:

Nome Completo,
RG;
CPF;
Placa do Veículo e;
Cor do Veículo.
OBS: Não será isentada a taxa de estacionamento da agência que é terceirizada.

Na eventual necessidade de se remover algo esteja obstruindo a re�rada, esta deverá ser alinhada com a Gerência de
Manutenção e os custos para recolocação ou recomposição deverá ser pago pelo adquirente.

Quanto à instalação elétrica da agência, o adquirente deverá deixa-la em ordem e em condições de uso para que não atrapalhe
o funcionamento da agência.

A remoção do equipamento deverá ser feita por pessoal tecnicamente capacitado para que não coloque em risco sua
integridade e dos demais envolvidos, bem como de toda a instalação da agência.

A adquirente deverá tomar as medidas necessárias para que os fluídos do equipamento (óleo combus�vel, óleo lubrificante
água e água bateria) não escoem durante a re�rada.

É o obrigatório o uso de EPIs na execução da re�rada.

2 - Procedimentos para eventuais descartes

O arrematante deverá fornecer uma declaração de se responsabiliza por descarte do equipamento ou de fluídos contaminantes
atrelado a marca, modelo e número de série do equipamento.

3 - Anuências de responsabilidade pelo equipamento

O adquirente deverá fornecer ao Itaú Unibanco carta de anuência assumindo a responsabilidade por cada equipamento e de
eventuais partes ou equipamentos que venham a ser descartados, bem como os fluídos contaminantes. (CONTRATO EM ANEXO
NO EDITAL).

4 - Re�rada, transporte e descarte do óleo lubrificante e do Diesel

O arrematante deverá fazer a re�rada do óleo lubrificante e do combus�vel corretamente cuidando para que não escorra no
local.

O arrematante deverá contratar empresa especializada para transporte do óleo lubrificante e do combus�vel que tenha todos
os registros exigidos pelos órgãos públicos. Exemplo de documentação exigida pelos órgãos públicos: CADRI – Cer�ficado de
Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental.

11. RESPONSABILIDADE DO PORTAL SOLD: O portal da SOLD não se responsabiliza por prejuízos ou quaisquer �pos de danos advindos das
transações efetuadas entre os arrematantes e a comitente vendedora, atuando sempre e tão somente como provedor de espaço virtual para
divulgação online dos leilões oficiais, limitando-se a veicular os dados rela�vos aos bens (descrição, informações, apresentação e
publicidade), fornecidos pela comitente vendedora, através do portal www.sold.com.br. Cabe à comitente vendedora responder, perante os
arrematantes, pela veracidade das informações veiculadas, pela transação de venda e compra, assim como pela qualidade, origem e
legi�midade dos bens ofertados.

 

O Leiloeiro e o portal (website) pelo qual se está realizando o Leilão são meros mandatários da(s) comitente(s) Comitente(s), não se
responsabilizando pela origem, procedência, validade, evicção, vícios ocultos ou existência de impedimentos ou ônus sobre os bens ora em
Leilão, nem tampouco pelo pagamento de impostos/tributos referentes à mercadoria (tais como ICMS, etc).

 

O Leiloeiro e a SOLD não serão responsáveis por qualquer prejuízo eventualmente acarretado aos interessados por dificuldades técnicas ou
falhas no sistema da Internet.

 

12. PENALIDADE: O não pagamento do preço do bem arrematado, da comissão do Leiloeiro e das despesas administra�vas, no prazo de 02
(dois) dias úteis a contar do encerramento do leilão, configurará desistência por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar multa
equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (30% - trinta por cento do valor de arremate mais o
valor integral da despesa administra�va) no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro u a SOLD emi�r �tulo de
crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução
prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32. Tal arrematante não será admi�do a lançar em novos leilões divulgados no site
www.sold.com.br.

 

Após o pagamento do preço do bem arrematado, da comissão do leiloeiro e das despesas administra�vas, não será mais possível a
desistência ou cancelamento da compra por parte do arrematante, independente do mo�vo alegado.

 

O arrematante inadimplente não será admi�do a par�cipar de qualquer outro leilão divulgado no portal SOLD, pelo que seu cadastro ficará
bloqueado. Caso sejam iden�ficados cadastros vinculados a este cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados.

 

A SOLD, a seu exclusivo critério, poderá cancelar qualquer lance, sempre que não for possível auten�car a iden�dade do interessado, ou caso
este venha a descumprir as presentes Condições de Venda e Pagamento do Leilão.

 

As presentes Condições de Venda estão de acordo com o “Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta” nº 12/99, assinado entre o
Ministério Público e o Sindicato dos Leiloeiros do Estado de São Paulo. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Decreto Federal nº
21.981, de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial.

 

O Usuário declara estar ciente e de acordo com os termos constantes deste documento, ficando desde já eleito como competente o Foro de
São Paulo/SP para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do seu cumprimento.

 

 

 

 

Contrato de Compra e Venda

 

Itaú Unibanco S/A, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100
Torre Eudoro Vilela, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04(“Vendedor”); eXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com
sede na cidade de São Paulo, estado de SP, na Rua XXXXXX, nº 2550, sala 11, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX
(“Comprador”), sendo Vendedor e Comprador denominados “Partes”, quando referidos em conjunto, e, “Parte”, quando
referidos isoladamente, resolvem celebrar este Contrato de Compra e Venda de Equipamentos (“Contrato”), nos termos e
condições estabelecidos a seguir.

 

1. Objeto

 

1. Este contrato tem por objeto a venda pelo Vendedor ao Comprador de geradores de energia descritos no Edital de
Leilão (“Geradores”).

 

1. A descrição dos Geradores, quan�dade, preço e outras condições técnicas e comerciais relevantes para o
cumprimento deste, constam no Edital de Leilão.

 

2. Das Declarações e Garan�as do Comprador

 

1. O Comprador declara e garante que:

 

i. tem pleno conhecimento e ciência de que está adquirindo Geradores usados, de propriedade do Vendedor, em bom
estado de conservação ou alguns que possam necessitar reparos para voltar a funcionar;

 

ii. que é a única responsável pelas providências e custos necessários para a re�rada dos Geradores nas condições
estabelecidas no Edital de Leilão;

 

iii. após a re�rada dos Geradores, assume exclusiva e integral responsabilidade sobre eles, não podendo reclamar ao
Vendedor qualquer providência, subs�tuição, responsabilidade ou ressarcimento relacionado ao Geradores;

 

iv. possui plena capacidade e legi�midade para celebrar este Contrato;

 

v. possui, e possuirá durante o Prazo de Vigência, habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômica e
financeira adequadas para exercer as a�vidades objeto deste Contrato;

 

vi. no desenvolvimento de suas atividades, não utiliza, e não utilizará durante o Prazo de Vigência, mão de obra
infantil, bem como não mantém trabalhadores em condições análogas as de escravo ou em desacordo com a
legislação aplicável;
 

vii. cumpre, e cumprirá durante o Prazo de Vigência, todas as Leis relacionadas às suas atividades e as atividades
que serão desenvolvidas no âmbito deste Contrato, incluindo as normas anticorrupção e as normas que vedem a
prática de atos lesivos contra a administração pública aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a Lei n.º
12.846/13; e
 

viii. a execução das a�vidades objeto deste Contrato não violam e não violarão direitos de terceiros, inclusive direitos da
personalidade, de propriedade intelectual, industrial e sigilo.

 

3. Obrigações do Comprador

 

1. Não obstante as demais obrigações previstas neste Contrato, o Comprador obriga-se a:

 

i. fornecer ao Vendedor, sempre que solicitado, documentos que comprovem o cumprimento das declarações e garan�as
previstas na Cláusula 2.1 e das demais obrigações deste Contrato;

 

ii. informar ao Vendedor, tempes�vamente e por escrito, qualquer fato que impeça ou atrase o cumprimento de suas
obrigações na forma prevista neste Contrato, indicando sua causa e, quando aplicável, o prazo de regularização;

 

iii. observar as polí�cas que lhe forem apresentadas pelo Vendedor e as leis aplicáveis, inclusive: (a) normas técnicas e
preceitos de cunho é�co-profissionais; (b) normas que disciplinam direitos de propriedade intelectual, propriedade
industrial, personalidade e consumidor; (c) normas e polí�cas de segurança da informação e sigilo bancário; (d) normas e
polí�cas relacionadas à responsabilidade social das empresas e aos direitos sociais cons�tucionais e, em especial, as
regras rela�vas à saúde e à segurança ocupacional, à vedação ao trabalho análogo ao de escravo e ao trabalho infan�l, à
vedação de atos ou prá�cas relacionados a a�vidades que importem proveito criminoso da pros�tuição ou exploração
sexual infan�l; (e) normas referentes à segurança, bem como as que digam respeito à prevenção e ao combate às
a�vidades relacionadas com os crimes previstos na Lei n.º 9.613/98; (f) normas referentes ao gerenciamento de resíduos
sólidos, especialmente a Lei nº 12.305/10;

 

iv. cumprir normas e polí�cas apresentadas pelo Vendedor rela�vas a questões ambientais e ao monitoramento de suas
a�vidades de forma a iden�ficar e mi�gar eventuais impactos ambientais;

 

v. responder por suas obrigações nos âmbitos civil, trabalhista, previdenciário, fiscal e socioambiental, mesmo após a
ex�nção deste Contrato, inclusive para manter indene o Vendedor, até a prescrição ou decadência dos direitos;

 

vi. por si, seus funcionários ou eventuais subcontratados, observar as normas an�corrupção e normas que vedem a prá�ca
de atos lesivos contra a administração pública aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a Lei n.º 12.846/13, sendo
responsável pelas infrações a que der causa e cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus proprietários
acionistas, funcionários ou eventuais Subcontratados, as Leis que lhe forem aplicáveis, devendo (a) manter polí�cas e
procedimentos internos que assegurem o integral cumprimento de tais leis; (b) dar conhecimento pleno de tais leis a
todos os profissionais que venham a se relacionar com o Vendedor, previamente ao início de sua atuação no âmbito
deste Contrato; (c) abster-se de pra�car atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou
estrangeira, no interesse ou para bene�cio, exclusivo ou não, do Vendedor; (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato
ou fato que viole aludidas normas e que se refira à relação jurídica man�da por meio deste Contrato, comunica
imediatamente ao Vendedor, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias, obrigando-se, ainda, a
não divulgar a qualquer terceiro, em nenhuma hipótese, a comunicação realizado ao Vendedor; e (e) realizar eventuais
pagamentos devidos a terceiros relacionados a este Contrato por meio de transferência bancária ou cheque;

 

vii. pagar o preço e os tributos incidentes sobre o objeto deste Contrato e que, em conformidade com a lei vigente, são de
sua obrigação;

 

viii.  realizar, em conjunto com o Vendedor, no momento da re�rada dos Geradores, vistoria e a avaliação dos Geradores
entregues pelo Vendedor por meio deste Contrato;

 

ix. não fazer publicidade ou marke�ng associando o objeto e/ou a existência deste Contrato sem a prévia e expressa
anuência do Vendedor;

 

x. não u�lizar o nome empresarial, denominação social, marcas depositadas ou registradas, bem como quaisquer outros
sinais dis�n�vos e bens de propriedade intelectual de �tularidade do Vendedor sem a anuência prévia e expressa do
Vendedor;

 

xi. fornecer ao Vendedor, dentro de um prazo razoável e suficiente para cumprimento de suas obrigações, informações
documentos ou relatórios necessários e que possam ser exigidos por autoridades competentes em relação a este
Contrato;

 

xii. providenciar, às suas expensas, a descaracterização da marca do Vendedor, bem como qualquer sinal de iden�ficação do
Vendedor na u�lização dos Geradores ou suas partes para consecução de sua a�vidade fim;

 

xiii. atestar por meio de declaração a ser enviada ao Vendedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrega dos
Geradores ao Comprador, que realizou a descaracterização da marca ou de qualquer sinal de iden�ficação do Vendedo
na u�lização dos Geradores;

 

xiv. providenciar o descarte adequado dos resíduos oriundos do óleo lubrificante e do diesel usado nos Geradores, adotando
as medidas necessárias para conferir aos resíduos a des�nação final ambientalmente adequada, definida pela Polí�ca
Nacional de Resíduos, condizente com a natureza e com a legislação em vigor;

 

xv. Para o caso de uso aproveitamento do lubrificante ou do diesel dos tanques dos geradores, o Comprador se compromete
a transportá-los de maneira adequada e de acordo com as normas vigentes para produtos perigosos.

 

xvi.  responder, integralmente, pela reparação de eventuais perdas e danos que vierem a ser causados ao Vendedor, seus
sócios, representantes, funcionários e/ou a terceiros, em decorrência de qualquer ato ou fato relacionado à venda e ao
des�no conferido aos Geradores após a formalização e o término deste Contrato ou qualquer outra forma de violação à
legislação voltada ao meio ambiente, a regras de segurança, a direitos de personalidade, consumidor e propriedade
intelectual e ao dever de sigilo de informações;

 

xvii. em face de eventual reivindicação apresentada ao Vendedor por terceiros, relacionada a irregularidades por estes
constatadas e que digam respeito aos Geradores e às a�vidades assumidas pelo Comprador por meio deste Contrato
adotar todas as providências necessárias para manter a o Vendedor, seus sócios, representantes e/ou funcionários
indenes, colaborando com a defesa e fornecendo os subsídios necessários;

 

xviii. ressarcir e indenizar imediatamente o Vendedor por quaisquer custos, gastos, despesas, perdas e danos direitos e
indiretos, inclusive danos à imagem, bem como a custas judiciais e honorários advoca�cios, incorridos pelo Vendedor em
decorrência da violação de quaisquer disposições que constam neste Contrato, pelo Comprador e/ou por quaisque
funcionários, representantes, sócios, acionistas e/ou contratados do Comprador;

 

xix. manter a confidencialidade das disposições que constam deste Contrato e de quaisquer informações rela�vas ao
Vendedor, não podendo revelar tais informações a quaisquer terceiros sem a prévia e expressa autorização do Vendedor
salvo se requerido por qualquer autoridade governamental, nesta hipótese, o Comprador informará ao Vendedor com a
maior brevidade possível para que o Vendedor tome as medidas que julgar necessárias para se proteger com relação à ta
revelação; e

 

xx. providenciar o descarte adequado dos Geradores quando estes não es�verem mais em condições de uso, tornando-se
resíduos sólidos ou rejeitos, nos termos da Lei, adotando as medidas necessárias para conferir aos resíduos ou rejeitos a
des�nação final ambientalmente adequada, definida pela Lei nº 12.305/10 ou qualquer outra que venha a subs�tuí-la ou
complementá-la.

 

4. Das Declarações e Garan�as do Vendedor

 

1. O Vendedor declara e garante que os Geradores são usados e estão em condições de uso, não cons�tuindo
rejeitos ou resíduos sólidos nos termos da Lei 12.305/2010, e serão vendidos no estado em que se encontram.

 

5. Das Obrigações do Vendedor

 

1. Não obstante as demais obrigações do Vendedor previstas neste Contrato, o Vendedor obriga-se a disponibilizar os
Geradores ao Comprador para que seja dada a des�nação declarada pelo Comprador na cláusula 2.1 (ii).

 

6. Preço e Pagamento

 

1.  Em razão da compra e venda estabelecida neste contrato, o Comprador pagará ao Vendedor o valor total indicado
no Anexo I, na forma e prazo ali indicados.

 

 

7. Prazo e Rescisão
 

1. Este contrato é celebrado pelo prazo indeterminado a contar de sua assinatura, estimado como adequado
ao cumprimento do objeto deste Contrato.

 

2. Este Contrato poderá ser resilido a qualquer tempo, total ou parcialmente, por qualquer das Partes sem
ônus, mediante aviso por escrito com a antecedência de 10 (dez) dias.

 

3. Este Contrato poderá ser resolvido mediante aviso escrito com antecedência de 10 (dez) dias, no caso de
descumprimento contratual ou legal gerado por uma das Partes e não sanado no prazo especificado em
no�ficação anteriormente enviada pela Parte inocente.

 

4. Na hipótese prevista na Cláusula 7.3, a Parte infratora responderá pelas perdas e danos experimentados pela Parte
inocente.

 

5. Não obstante as disposições acima, as Partes reconhecem e concordam que a resilição ou o término deste
Contrato, independentemente do mo�vo, não invalidará as disposições que constam nos Capítulos 2 e 3 deste
Contrato, as quais sobreviverão à rescisão ou ao término deste Contrato, permanecendo válidas e inalteradas de
forma perpétua.

 

6. As obrigações de indenizar e ressarcir o Vendedor assumidas pelo Comprador vigerão até o final do seu respec�vo
prazo prescricional, independentemente do término deste Contrato.

 

7. Qualquer valor indenizável nos termos deste Contrato deverá ser atualizado pelo IGP-M desde a data do
desembolso do valor pelo Vendedor até a efe�va compensação financeira nos termos deste Contrato ou o efe�vo
pagamento pelo Comprador.

 

8. Os valores referentes a qualquer indenização devida nos termos deste Contrato serão acrescidos pela Parte
indenizadora dos tributos incidentes para a Parte indenizável com o obje�vo de neutralizar eventuais efeitos fiscais
para a Parte indenizável.

 

 

8. No�ficações

 

1. Todas e quaisquer no�ficações, solicitações, aprovações e demais comunicações entre as Partes em decorrência
deste Contrato serão feitas por escrito e serão havidas como validamente recebidas quando: (i
entregues pessoalmente à Parte a ser no�ficada mediante protocolo de recebimento assinado por funcionário ou
representante legal; (ii) na data de assinatura do aviso de recebimento da Parte no�ficada, quando a no�ficação
for enviada por correio; ou (iii) mediante transmissão de fax ou envio de correio eletrônico. Para efeito de
qualquer no�ficação, observar-se-ão os dados abaixo fornecidos pelas Partes, que poderão ser alterados po
no�ficação enviada por uma Parte à outra, em caso referida comunicação deixe de ser realizada, qualque
no�ficação entregue aos des�natários e/ou nos endereços abaixo indicados será considerado como tendo sido
regularmente feito e recebida:

 

Se para o Vendedor:

 

At.:                        ITAU SA - Superintendência de Infraestrutura de Agências – Centro Empresarial Itaú Unibanco

Endereço:          

Telefone:           []

E-mail:

 

Se para o Comprador:

 

At.:                        []

Telefone:           []

E-mail:                 []

 

 

 

 

 

9. Disposições Gerais

 

1. As Partes atenderão aos princípios da probidade e boa fé e aos deveres desses decorrentes, como os de lealdade
sigilo, cooperação e informação, abstendo-se, cada uma delas, de adotar conduta que prejudique os interesses da
outra, inclusive após a ex�nção do vínculo contratual.

 

2. É vedada a cessão deste Contrato sem o consen�mento das Partes.

 

3. Se qualquer termo, compromisso, condição ou disposição deste Contrato for considerado ilegal, inválido ou
inexequível, em razão de lei ou por qualquer outro mo�vo, os termos, compromissos, condições ou disposições
remanescentes deste Contrato permanecerão em pleno vigor e não serão afetados pela disposição ilegal, inválida
ou inexequível ou por sua supressão.

 

4. As obrigações de cada uma das Partes estabelecidas neste Contrato cons�tuem obrigações legais, válidas
vinculantes e exequíveis de acordo com seus próprios termos. Este Contrato é celebrado em caráter irrevogável e
irretratável e obriga as Partes, seus sucessores e cessionários autorizados a qualquer �tulo. As referências a
qualquer das Partes neste Contrato incluem seus respec�vos sucessores, herdeiros, beneficiários e cessionários
autorizados.

 

5. A tolerância de uma das Partes quanto ao descumprimento de qualquer obrigação pela outra Parte não significará
renúncia ao direito de exigir, a qualquer tempo, o cumprimento da obrigação descumprida, e tampouco deverá se
interpretada como perdão ou alteração tácita do que foi contratado neste Contrato.

 

6. Nenhuma das Partes será considerada em mora ou inadimplente, nem ficará sujeita ao pagamento de qualque
indenização ou penalidade, se o atraso ou o descumprimento das obrigações decorrer de caso fortuito ou mo�vo
de força maior, devidamente comprovado, nos termos do disposto no parágrafo único do ar�go 393 do Código
Civil brasileiro. Uma vez cessado o caso fortuito ou o mo�vo de força maior, as obrigações das Partes serão
imediatamente restabelecidas, de forma automá�ca.

 

7. Este Contrato somente poderá ser alterado mediante instrumento escrito assinado pelas Partes.

 

8. Os Anexos I e II integram este Contrato para todos os fins e efeitos de direito.

 

10. Lei Aplicável e Solução de Conflitos

 

1. Este Contrato é regido e deverá ser interpretado de acordo com as 
Leis da República Federativa do Brasil, incluindo a Lei 6.019/74 (com a nova redação dada pelas Leis
13.429/17 e 13.467/17), relativa à prestação de serviços terceirizados.

 

2. As Partes elegem o foro da capital do estado de São Paulo como o único competente para dirimir qualquer
controvérsia decorrente deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

 

 

 

Este instrumento é assinado em 2 (duas) vias.

 

Cidade, estado, data completa.

 

Testemunhas:

 

_________________________

Nome:

CPF/MF:

End._________________________

Nome:

CPF/MF:

End.:

  

Partes:

 

______________________________

Itaú Unibanco S/AITAU SA

 

 

______________________________

[Comprador]

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I

 

1. Descrição e Especificação Técnica dos Geradores
 

O Vendedor, por meio deste Contrato, vende ao Comprador os Geradores listados abaixo:
 

Lote Descrição Município/Estado Numeração do Item

    

    

    

    

 

 

1. Os Geradores serão considerados como transferidos para propriedade do Comprador a partir da data da
retirada dos Pins pelo Comprador.

 

2. Condições de Retirada dos Geradores
 

2.1       A re�rada dos Geradores deverá ser (i) realizada às expensas do Comprador e (ii) precedida de definição, em
conjunto com o Vendedor, dos dias e horários de sua efe�vação.

3. Data e Condições de Pagamento

 

4.1       O pagamento dos valores acima será efetuado em até 10 dias após o encerramento das negociações.

 

Cidade, estado, data completa.

 

Testemunhas:

_________________________

Nome:

CPF/MF:

End.:

_________________________

Nome:

CPF/MF:

End.:

 

   

Partes:

______________________________

Itaú Unibanco S/A

 

 

_____________________________

Comprador

 

 

ANEXO II

 

 

DECLARAÇÃO

 

 

O Comprador declara para todos os fins e efeitos de direito que realizou a conferência dos Geradores entregues pelo Vendedor
conforme especificados no Anexo I, e que todos estão e de acordo com o que foi informado pelo Vendedor.

 

 

Cidade, estado, data completa.

 

 

 

 

___________________________________

Comprador

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III

Logo e nome da empresa
 

Cer�ficado de des�nação nº xxx

 

A empresa XXXX com Cer�dão Ambiental expedida pelo órgão ambiental XXXXX número XX, declara que coletou e des�nou de
forma correta para o tratamento XXX (incluir o tratamento dado. Ex: refino, incineração, coprocessamento e etc) a quan�a de XX
litros de fluídos XXXX (especificar o �po de fluído) da empresa Itaú Unibanco, agência XX, sob responsabilidade do arrematante

XXX, inscrito pelo XXX (CPF ou CNPJ).

A empresa XXXX responsabiliza-se por todo o material que a o arrematante XXX forneceu ora cer�ficado neste documento,
atendendo assim todas as normas ambientais vigentes neste país.

 

Cidade, estado, data completa.

 

________________________

Assinatura do técnico responsável.
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